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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 75, INCISO I, § 3º DA LEI 

FEDERAL N.º 14.133/2021 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 46/2024 

 

Torna-se público a intenção do Serviço Municipal de saneamento Básico de Unaí, 

Estado de Minas Gerais, por meio do Agente de Contratação, em realizar a Contratação 

de empresa tipo (restaurante) para aquisição e fornecimento de refeições tipo 

(marmitex), na cidade de Unaí-MG, conforme especificações do Termo de Referência, 

mediante Dispensa de Licitação com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021 e Portaria nº 155 de 28 de novembro de 2023. 

 

Informamos que o Saae de Unaí tem interesse em obter propostas adicionais e, 

considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica 

aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação para que qualquer 

interessado, caso queira, apresente proposta.  

 

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação 

Amparo legal: Lei Federal n° 14.133/2021, Art. 75, II e Portaria 155/23 do Saae-Unaí. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentação: até as 00:00h 

do dia 15/07/2026. 

 

A proposta de preços deverá ser entregue, até a data limite, juntamente com toda a 

documentação exigida no Termo de Referência, por uma das seguintes formas: 

presencialmente, na Divisão de Compras, Licitações e Contratos do Saae de Unaí, em 

dias úteis, das 07h às 11h e das 13h às 17h; ou por e-mail, no endereço 

licitacao@saaeunai.mg.gov.br. A entrega deverá ser feita aos cuidados de Esson 

Ribeiro Gomes Júnior ou de servidor que o substitua no setor. 

 

O Termo de Referência da dispensa com todas as informações e os documentos 

exigidos para a dispensa de licitação estarão disponíveis no Site Oficial do Saae na aba 

editais/licitação no endereço eletrônico: 

https://www.saaeunai.mg.gov.br/licitacao/?idModalidade=15 

 

 

Unaí-MG, 30 de junho de 2026 

 

 

 

Esson Ribeiro Gomes Júnior 

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação: Aquisição de bens. 

Unidade Administrativa de Origem: Departamento Técnico Operacional 

Titular Responsável: Braz Aragones de Castro Pereira  

 

Cargo: Encanador   Matrícula: 185 

 

Descrição Resumida do Objeto: Contratação de empresa tipo (restaurante) para 

aquisição e fornecimento de refeições tipo (marmitex), na cidade de Unaí-MG. 

Ramo de Atividade do Futuro Contrato: CNAE 5611-2/01 – Restaurantes e 

similares. 

Legislação aplicável: Lei Federal n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e contratos 

Administrativos) e Portarias nº 155/2023 e 143/2024. 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, 

alíneas “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021) 

1.1. Do Objeto - O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 

empresa do ramo alimentício (restaurante) para aquisição e fornecimento de refeições 

tipo (marmitex), na cidade de Unaí-MG nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

MARMITEX (TAMANHO 

GRANDE) no mínimo 500 gramas 

- As refeições deverão ser 

acondicionadas em recipientes que 

mantenham a temperatura ideal 

para consumo, sendo em 

compartimentos e deverão ser 

variadas: arroz, feijão, legumes, 

macarrão, carnes e saladas. As 

porções de carne deverão ser 

servidas em tamanhos normais 

equivalentes a uma porção de 

aproximadamente 125 gramas, 

variadas e produzidas com carne 

bovina, carne suína, ave ou peixe. 

A salada deverá vir com no 

mínimo 03 opções. Cada refeição 

deverá ser acompanhada de colher, 

faca e guardanapos descartáveis.  

Unid. 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00 

1.1.1. Fornecimento de acordo com a demanda, podendo ocorrer em qualquer dia da 

semana, de domingo a domingo. 

1.1.2. O valor unitário do item foi obtido por meio de pesquisa de preço realizada e 

apurada por essa unidade requisitante, e representa o MENOR PREÇO. 
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1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo 

considerados itens de qualidade comum, necessários para cumprir as finalidades as 

quais se destinam. 

1.2. Do Prazo - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir da 

data prevista no instrumento contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que as 

tarefas realizadas no município de Unaí-Mg são de caráter rotineiros. Somando-se a isso 

o fato de que a contratação do objeto vem sendo realizada anualmente pela autarquia, 

evidenciando a recorrência da demanda. Nesse contexto, a adoção da vigência 

plurianual mostra-se mais vantajosa levando em consideração o princípio da 

economicidade. 

1.2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a contratada. 

1.2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

1.3. Do Custo estimado - O custo estimado total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez 

mil), conforme tabela do subitem 1.1. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "b" da Lei nº 14.133/2021).   

2.1 A presente contratação encontra-se devidamente justificada em razão do interesse 

público, tendo como finalidade assegurar condições adequadas de trabalho aos 

servidores do Saae que desempenham atividades essenciais e inadiáveis. Tais tarefas, 

por sua natureza, não podem ser interrompidas sem prejuízo à continuidade do serviço, 

muitas vezes estendendo-se além da jornada regular e abrangendo períodos destinados a 

refeições, como almoço e jantar. 

2.2 O fornecimento de alimentação objetiva garantir suporte aos servidores que 

executam serviços contínuos, cuja paralisação por mais de uma hora comprometeria a 

eficiência e a segurança operacional. Ademais, contempla situações em que a jornada se 

estende do período diurno ao noturno, exigindo a disponibilização de refeição adequada 

para assegurar a manutenção da força de trabalho e a qualidade da prestação dos 

serviços públicos. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea 'c' e art. 40, §1º, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021)  

3.1 A solução proposta consiste na contratação de fornecimento de refeições tipo 

marmitex, destinadas aos servidores do SAAE que desempenham atividades contínuas e 

essenciais, sem possibilidade de interrupção prolongada. 

3.2 O ciclo de vida do objeto abrange todas as etapas necessárias para garantir a efetiva 

prestação do serviço, compreendendo: 

•  Planejamento e aquisição: definição da quantidade estimada de refeições, 

especificações nutricionais e padrões de qualidade exigidos. 
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•  Produção e fornecimento: preparo das refeições em conformidade com normas 

sanitárias e de segurança alimentar, com entrega pontual nos locais e horários 

previamente estabelecidos. 

•  Utilização: consumo pelos servidores durante a execução de serviços que 

demandem continuidade operacional, assegurando condições adequadas de trabalho e 

saúde. 

•  Manutenção da qualidade: acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, com verificação da conformidade das refeições fornecidas, incluindo sabor, 

temperatura, acondicionamento e higiene. 

•  Descarte e sustentabilidade: gestão adequada dos resíduos gerados (embalagens 

e restos alimentares), observando práticas ambientalmente responsáveis e normas locais 

de coleta e descarte. 

3.3 Dessa forma, a contratação garante não apenas o fornecimento imediato das 

refeições, mas também a observância de todo o ciclo de vida do objeto, promovendo 

eficiência, segurança alimentar, sustentabilidade e atendimento ao interesse público. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 'd' da Lei nº 

14.133/2021) 

4.1. Da Subcontratação 

4.1.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

4.2. Da Garantia da Contratação 

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas seguintes razões: 

•  a natureza simples e imediata do objeto (fornecimento de refeições tipo 

marmitex); 

•  a baixa complexidade e perecibilidade do serviço; 

•  a inexistência de riscos relevantes de inadimplemento; 

•  a necessidade de assegurar economicidade e competitividade na contratação. 

4.2.2. A dispensa da garantia mostra-se proporcional e adequada ao objeto, preservando 

o interesse público e a eficiência administrativa. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, alínea "e" da Lei 

nº 14.133/2021) 

5.1. Das Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega do objeto contratado é imediato após a assinatura do 

instrumento contratual, sendo o fornecimento de acordo com a demanda, podendo 

ocorrer em qualquer dia da semana, de domingo a domingo. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea "f" da Lei 

n° 14.133/2021)  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
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6.2. As comunicações entre o Saae e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Da Gestão e Fiscalização 

6.4.1. O Gestor e/ou Fiscal(is) de contratos serão designados pelo Diretor-Geral do Saae 

mediante Portaria, devendo eles observarem na Gestão dos Contratos as disposições 

contidas na Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 2023, que Institui o Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos, Atas de Registro de Preços ou Instrumentos 

Equivalentes e estabelece normas para execução, fiscalização, alteração e seus 

pagamentos, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4.2. Da indicação do Gestor e fiscais de Contratos: 

Gestor: Braz Aragones De Castro Pereira 

Fiscal: Bruno Francisco da Costa 

Gestor substituto: Davi Rodrigues de Araujo 

Fiscal substituto: Elton Alves Rosa 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea "g" 

da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Do Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de imediato, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será reduzido pela metade. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
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2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

requerendo as certidões de regularidade fiscal da empresa e outros documentos 

previstos em contrato ou que tenham sido exigidos no momento de sua habilitação 

(Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 2023). 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Reajuste 

7.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 28/05/2026.  

7.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021 

que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

8.2. Da Forma de Fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com a demanda, podendo 

ocorrer em qualquer dia da semana, de domingo a domingo. 

8.3. Das exigências de habilitação 

8.3.1. Das condições para contratação 

8.3.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais (art. 91, §4º 

da Lei Federal n° 14.133/21), tais como: 

8.3.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

8.3.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.3.1.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União (Certidões Administração Pública Federal).  

8.3.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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8.3.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

8.3.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a Administração verificará a 

habilitação do interessado.  

8.3.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.1.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF 

e endereço respectivo, observando-se que:  

8.3.1.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

8.3.1.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 

8.3.1.8.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

8.3.1.8.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.1.10. Os pregoeiros poderão realizar consulta ao site da Receita Federal para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

8.3.2. Da Habilitação jurídica 

8.3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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8.3.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.3.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3.3. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.3.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela 

Secretaria Estadual ou Distrital competente. 

8.3.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela 

Secretaria Municipal competente. 

8.3.3.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

8.3.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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8.3.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação, ou de sociedade simples. 

8.3.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em 

data não anterior a 90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do 

documento. No caso de sociedade(s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa 

de distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, 

esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

8.3.4.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.3.4.4. A exigência da certidão negativa de insolvência civil ou de falência visa 

assegurar que a empresa licitante possui condições econômico-financeiras adequadas e 

está apta a cumprir com as obrigações contratuais. Tal medida protege o interesse 

público, previne riscos de inadimplemento e está amparada pela Lei nº 14.133/2021, 

sendo instrumento legítimo para verificar a idoneidade e regularidade jurídica dos 

participantes. 

8.3.5. Da Declaração 

8.3.5.1. Declaração Unificada, conforme modelo anexo ao Aviso. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil), conforme custos 

unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da 

Lei nº 14.133/2021) 

10.1. A despesa decorrente da presente aquisição será empenhada na dotação nº 

03.02.00.17.512.3001.2803.3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO – Ficha: 1.771. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
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11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

11.7. Cientificar a Procuradoria do Saae para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês; 

11.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, em 

consonância com a proposta apresentada e com qualidade e especificações determinadas 

pela legislação em vigor, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

12.4. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.6. Refazer ou substituir imediatamente as refeições fora do padrão, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os materiais nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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12.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, se for solicitado, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o 

objeto da contratação; 

12.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 

do objeto; 

12.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Saae, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o 

certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.6.1. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de 

formalizar o contrato ou aditivo, inclusive após manifestar concordância quanto à 

prorrogação de vigência ou alteração do objeto, seja para acréscimo ou supressão. 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto na art. 5º da Lei nº 12.846/2013, quais sejam: 

13.1.12.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

13.1.12.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013; 

13.1.12.3. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

13.1.12.4. No tocante a licitações e contratos: 

13.1.12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

13.1.12.4.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

13.1.12.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

13.1.12.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

13.1.12.4.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

13.1.12.4.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com o Saae, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou 

13.1.12.4.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com o Saae. 

13.1.12.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização do Saae ou intervir em 

sua atuação. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

14.1.1. Advertência – será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no subitem 13.1.1, quando não se justificar a imposição da penalidade mais 

grave; 

14.1.2. Impedimento de licitar ou contratar – será aplicado ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 
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13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Unaí, conforme os 

seguintes prazos: 

14.1.2.1. Para a infração prevista no subitem 13.1.4, o prazo será de 3 (três) meses; 

14.1.2.2. Para a infração prevista no subitem 13.1.5, o prazo será de 4 (quatro) meses; 

14.1.2.3. Para a infração prevista no subitem 13.1.7, o prazo será de até 6 (seis) meses; 

14.1.2.4. Para a infração prevista no subitem 13.1.3, o prazo será de 18 (dezoito) a 36 

(trinta e seis) meses; 

14.1.2.5. Para a infração prevista no subitem 13.1.6, o prazo será de 24 (vinte e quatro) 

meses; 

14.1.2.6. Para a infração prevista no subitem 13.1.2, o prazo será de até 18 (dezoito) 

meses. 

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar – será precedida de 

análise jurídica e aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

previstas nos subitens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11, 13.1.12, bem como nas infrações 

administrativas previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou 

contratar e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, conforme os seguintes prazos: 

14.1.3.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em 

decorrência das irregularidades constatadas. 

14.1.4. Multas moratórias e compensatórias – por ocorrência, observado o seguinte: 

14.1.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/substituição de material, execução de serviço ou de cumprimento de obrigação 

legal ou contratual, recaindo o cálculo sobre o valor da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta, por ocorrência; 

14.1.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, por dia de atraso injustificado, para a 

infração prevista no subitem 13.1.7, até o limite máximo de 30%; 

14.1.4.3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, não podendo 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato; 

14.1.4.4. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) 

sobre o valor total da fatura mensal, nas contratações de serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra, nas seguintes ocorrências: 

14.1.4.4.1. Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 
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14.1.4.4.2. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pelo Saae; 

14.1.4.4.3. Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

14.1.4.4.4. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

14.1.4.4.5. Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem 

informar à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de 

endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de 

processo sancionador; 

14.1.4.4.6. Quando solicitado, deixar de apresentar: 

14.1.4.4.6.1. Registro de ponto; 

14.1.4.4.6.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

14.1.4.4.6.3. Comprovante de depósito do FGTS; 

14.1.4.4.6.4.  Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

14.1.4.4.6.5. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 

14.1.4.4.6.6. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma 

prevista em contrato ou norma coletiva. 

14.1.4.5. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) 

sobre o valor total estimado do certame, para as infrações previstas nos subitens 13.1.4 e 

13.1.5; 

14.1.4.6. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as 

infrações previstas nos subitens 13.1.6 e 13.1.8, bem como em caso de recusa do 

contratado em efetuar o reforço da garantia; 

14.1.4.7. Compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.1, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

14.1.4.8. Compensatória de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

da parcela inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.2, não podendo ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

14.1.4.9. Compensatória de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato em caso de rescisão contratual ou cancelamento do Registro de Preço, 

por culpa da Contratada, a multa compensatória valerá como mínimo de indenização, 

podendo o Saae exigir indenização suplementar caso constate prejuízo excedente. 

14.1.4.10. Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total do contrato, para a infração prevista no subitem 13.1.3, bem como na entrega 
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do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, quando não 

caracterizada fraude contratual; 

14.1.4.11. Compensatória de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações 

previstas nos subitens 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12; 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.2.4. Os danos que dela provierem para o Saae; 

14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções. 

14.5. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 

14.5.1. Descontado dos pagamentos devidos pelo Saae; 

14.5.2. Pago por meio de recolhimento em conta específica, indicada pelo Saae; 

14.5.3. Descontado do valor da garantia prestada; 

14.5.4. Cobrado judicialmente.  

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

Notificação de aplicação de penalidade que não caiba mais recurso ou pedido de 

reconsideração na via administrativa. 

14.7. Sem prejuízo das disposições referentes às sanções e garantias, a Contratada 

responderá, perante o Saae pelas perdas e danos diretos que vier a lhe causar ou a 

terceiros na execução da contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento do serviço pelo Saae. 

14.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório das empresas processadas, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para o endereço de e-mail informado na 

proposta comercial ou declaração unificada, e na sua falta, para o endereço de e-mail 

cadastrado pela empresa na Bolsa Nacional de Compras (BNC). 
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14.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

BNC serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a estes comprovadamente enviadas. 

14.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação das sanções no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, que será decido pelo 

Diretor-Geral no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.10. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na Lei 

Federal nº 12.846, de 2013. 

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, sendo promovida perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

14.12.1. Reparação integral do dano causado ao Saae; 

14.12.2. Comprovação de pagamento da multa; 

14.12.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade no caso 

de impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade no 

caso de declaração de inidoneidade; 

14.12.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

14.12.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos.  

14.12.6. Na hipótese de sanções por apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, será exigida como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, nos termos do Parágrafo 

único do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.13. O Saae, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 
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14.14. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das regras da contratação 

autoriza o Saae a promover sua extinção, conforme dispõe o art. 137 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

14.15. Para os fins previstos neste Edital, considera-se Contrato o termo de contrato, a 

nota de empenho ou outro instrumento equivalente. 

15. DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e, Portaria nº 143/2024. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

17.1. Qualquer tolerância do Saae quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a 

direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente.  

17.2. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas e regulamentos impostos por 

este Termo de Referência.  

17.3. Esse Termo de Referência encontra-se em harmonia com o disposto nas alíneas do 

inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

18.1. A Contratada não poderá alegar desconhecer dificuldades, características ou 

obstáculos como justificativas para acréscimos de preço e prazo, uma vez que o objeto a 

ser executado foi informado inicialmente junto à obtenção das cotações de preços. 

 

Unaí – MG, 28 de maio de 2026. 

 

___________________________ 

Braz Aragones de Castro Pereira 

Matrícula: 185 

 

 

_____________________________ 

William Correa 

Diretor-Geral 
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